
 

OFÍCIO CIRCULAR 002/ FAF-2026            

                                                                                             MANAUS, 16 de janeiro de 2026 

As Entidades de Práticas Desportivas filiadas à FAF  

Assunto: Divulgação do Calendário de Competições de Futebol Feminino – Temporada 
2026 e Convocação para Reunião 

Prezados(as) Senhores(as), 

A Federação Amazonense de Futebol – FAF, por meio de seu Departamento de 
Competições, vem, por meio deste Ofício Circular, divulgar o Calendário Oficial das 
Competições de Futebol Feminino para a Temporada 2026, contemplando as 
categorias de base e adulto, bem como convocar as Entidades de Prática Desportiva 
filiadas para reunião presencial. 

Considerando a Portaria Presidencial nº 006/2025, que dispõe sobre diretrizes e ações 
voltadas ao fortalecimento do futebol feminino no âmbito do Sistema Desportivo; 

Considerando a importância do fomento, valorização e desenvolvimento contínuo do 
futebol feminino no Estado do Amazonas; 

Considerando a necessidade de ampla, transparente e antecipada divulgação do 
calendário das competições de futebol feminino, de modo a possibilitar o adequado 
cumprimento das normas esportivas; 

Considerando a necessidade de organização e planejamento técnico, administrativo e 
financeiro das Entidades de Prática Desportiva filiadas a esta Federação; 

Diante do exposto, a Federação Amazonense de Futebol – FAF resolve convocar as 
Entidades de Prática Desportiva filiadas para reunião presencial, a ser realizada 
conforme segue: 

• Data: 20 de janeiro de 2026 
• Dia: Terça-feira 
• Horário: 15h 
• Local: Auditório Antônio Prudente da Costa 
• Endereço: 3º piso da Federação Amazonense de Futebol – FAF 

 



 

A reunião terá como finalidade a apresentação, esclarecimentos e alinhamentos 
referentes ao Calendário Oficial das Competições de Futebol Feminino – Temporada 
2026, além do tratamento de assuntos técnicos, administrativos e regulamentares 
relacionados às competições femininas de base e adulto. 

Fica estabelecido o credenciamento para participação de até dois (02) dirigentes por 
Entidade de Prática Desportiva, através do endereço eletrônico 
competicao.faf.am@gmail.com sendo obrigatória a presença do Presidente da EPD 
como um dos representantes. 

A presença das Entidades convocadas é de suma importância para o adequado 
planejamento, organização e fortalecimento das competições de futebol feminino no 
âmbito estadual. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Diretoria de Competições 

Federação Amazonense de Futebol 

 


